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meses, contado a partir da sua assinatura e o prazo de execução do objeto 
contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A gestão e execução 
contratual será acompanhada pela Sra. Alana Figueiredo Pontes, 
Coordenadora de Planejamento Urbano da SEUMA e a fiscalização será 
realizada pelo Sr. João Paulo de Sousa Arruda, Gerente de Manutenção 
Predial da SEINFRA, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993. Sobral/CE, 03 de fevereiro de 2023. MARÍLIA GOUVEIA 
FERREIRA LIMA - SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E 
MEIO AMBIENTE - DIEGO DE FREITAS RIBEIRO - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEUMA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0003/2023 - SEUMA/PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 113/2021 - SEUMA - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Sobral, representada pela Secretária do Urbanismo, Habitação 
e Meio Ambiente, MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA LIMA. 
CONTRATADA: A F PEREIRA COMÉRCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO E DE INFORMÁTICA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 35.084.256/0001-09, representada neste ato por ARY 
FREITAS PEREIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 113/2021- 
SEUMA e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de equipamentos de informática I, para atender as necessidades da 
Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. DO VALOR GLOBAL: O preço 
contratual global importa na quantia de R$ 4.400,00 (quatro mil e 
quatrocentos reais). PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura e 
o prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. DA GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. Lucas Golignac Lessa, Coordenador de Habitação e Regularização 
Fundiária, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
Sobral/CE, 03 de fevereiro de 2023. MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA 
LIMA - SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE - DIEGO DE FREITAS RIBEIRO - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEUMA. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 028/2019- 
SEUMA/CONCORRÊNCIA TOMADA DE PREÇO N° 053/2019- 
SEUMA - CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SOBRAL, através da 
Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, neste ato 
representado pela Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, 
MARILIA GOUVEIA FERREIRA LIMA. CONTRATADO: SÃO JORGE 
CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrito sob o CNPJ nº. 04.929.389/0001-05. 
OBJETO: Apostilamento do Contrato nº 028/2019 - SEUMA, TOMADA DE 
PREÇO N° 053/2019-SEUMA/CPL, que tem como objeto a contratação de 
empresa especializada para a restauração do do Palacete Chagas Barreto, no 
município de Sobral, tendo em vista a necessidade de reajuste contratual dos 
preços das 08ª, 10ª, 11ª, 12ª 13ª, 14ª, 17ª, 18ª, 19ª, 20ª e 22ª, 23ª, 24ª, 25ª e 27ª 
medições, reajustes cujo valor total corresponde a R$ 215.559,41 (duzentos e 
quinze mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e um centavos), 
conforme dispõe o Processo Administrativo nº P217100/2022. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93 e 
Cláusula quinta do Contrato nº 0028/2019 - SEUMA. RATIFICAÇÃO: 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato 
inicialmente celebrado. Sobral - CE, 26 de janeiro de 2023. MARÍLIA 
GOUVEIA FERREIRA LIMA - SECRETÁRIA DO URBANISMO, 
HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE - DIEGO DE FREITAS RIBEIRO - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEUMA. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 003/2020- 
SEUMA/CONCORRÊNCIA TOMADA DE PREÇO N° 038/2019- 
SEUMA - CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SOBRAL, através da 
Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, neste ato 
representado pela Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, 
MARILIA GOUVEIA FERREIRA LIMA. CONTRATADO: SÃO JORGE 
CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrito sob o CNPJ nº. 04.929.389/0001-05. 
OBJETO: Apostilamento do Contrato nº 003/2020 - SEUMA, TOMADA DE 
PREÇO N° 038/2019-SEUMA/CPL, que tem como objeto a contratação de 
empresa especializada para a restauração do Museu Dom José, no município 
de Sobral, tendo em vista a necessidade de reajuste contratual dos preços das 
05ª, 06ª, 08ª, 09ª, 11ª, 12ª, 13ª, 18ª, 20ª, 21ª, 23ª, 24ª e 25ª, 26ª, 27ª, 28ª, 29ª 
medições, reajustes cujo valor total corresponde a R$ 156.214,41 (cento e 
cinquenta e seis mil, duzentos e quatorze reais e quarenta e um centavos), 

conforme dispõe o Processo Administrativo nº P231341/2023. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93 e 
Cláusula quinta do Contrato nº 003/2020 - SEUMA. RATIFICAÇÃO: 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato 
inicialmente celebrado. Sobral - CE, 26 de janeiro de 2023. MARÍLIA 
GOUVEIA FERREIRA LIMA - SECRETÁRIA DO URBANISMO, 
HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE - DIEGO DE FREITAS RIBEIRO - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEUMA. 

RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N° 20210802606 - 
SEDHAS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
por intermédio da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDHAS, representada por sua SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, a Sra. ANDREZZA AGUIAR COELHO. CONTRATADO(A): 
HELENIO FERREIRA LIMA, SUPERVISOR DE CAMPO, inscrito no 
CPF sob o N° 826.***.***-53, com vínculo por contrato temporário, através 
de aprovação no processo seletivo N° 001/2021 - Decreto Municipal nº 2655, 
de 19 de maio de 2021. A CONTRATANTE resolve RESCINDIR 
UNILATERALMENTE, a partir de 18 de janeiro de 2023, o contrato N° 
20210802606, tendo em vista a decisão final de proceso administrativo 
(publicada D.O.M. nº 1.499, de 20 de janeiro de 2023) exarada no Processo nº 
P223685/2022, pelos seus próprios fundamentos, quais sejam: inciso V do 
Art. 149 da Lei Municipal nº 038/1992 (RJU) C/C Cláusula Sexta, item II-A 
do contrato firmado com o contratado, aqui rescindido, C/C Arts. 133, incisos 
I, II, III, V-A, IX e XII, e 134, incisos VII, X e XVI, ambos da Lei Municipal 
nº038/1992 (RJU). Data: 18 de janeiro de 2023. ANDREZZA AGUIAR 
COELHO - SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOBRAL. RAIMUNDO NONATO 
ARCANJO NETO - COORDENADOR JURÍDICO DA SEDHAS. 

DISTRATO DO CONTRATO N° 20221017997 - SEDHAS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, por 
intermédio da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDHAS, representada por sua SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, a Sra. ANDREZZA AGUIAR COELHO. CONTRATADO(A): 
MARIA JANEIDE DE LIMA, ENTREVISTADOR DO CADASTRO 
ÚNICO, inscrita no CPF sob o N° 015.***.***-85, com vínculo por contrato 
temporário, através de aprovação no processo seletivo N° 002/2022 - 
Decreto Municipal nº 2967, de 25 de julho de 2022. Resolvem DISTRATAR 
o contrato N° 20221017997, tendo em vista solicitação escrita da própria 
CONTRATADA. Data: 01 de fevereiro de 2023, SIGNATÁRIOS: 
ANDREZZA AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL e MARIA 
JANEIDE DE LIMA - ENTREVISTADOR DO CADASTRO ÚNICO. 
RAIMUNDO NONATO ARCANJO NETO - COORDENADOR 
JURÍDICO - SEDHAS. 

PORTARIA Nº 009/2023 - SAAE - O DIRETOR PRESIDENTE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe na Lei nº 1.684, de 31 de 
outubro de 2007 e as alterações constantes nas Lei n° 2.104, de 11 de junho de 
2021, RESOLVE exonerar a pedido CARLOS EDUARDO BRATZ, do 
cargo de provimento em comissão de GERENTE, Simbologia SAAE-III, da 
Gerência de Serviços de Esgoto, da estrutura administrativa do SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL - SAAE, a partir do dia 
01 de fevereiro de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de fevereiro de 2023. Gustavo Paiva 
Weyne Rodrigues - DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE. 

PORTARIA Nº 010/2023 - SAAE - O DIRETOR PRESIDENTE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
na Lei nº 1.684, de 31 de outubro de 2017 e as alterações constantes nas Lei n° 
2.104, de 11 de junho de 2021, e considerando ainda o processo nº 
P232095/2023, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA 
PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 08 de abril de 2014 a 07 de abril 
de 2019, ao servidor RAIMUNDO NONATO DE AGUIAR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, 
matrícula nº 37993, lotado no SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE SOBRAL - SAAE, a partir da data da publicação deste Ato. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 03 de fevereiro de 2023. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues - 
DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE. 
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